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PROJETO I}E LEI N- B$512$26

Dispõe sobre a dcnominação da Rua Cristino Rodrigues de

Sousa, siÍuada no bairro luazeira, na sede do b{unicÍpio de

Arnontada-CE.

Ü I'EREADOR ABAIXO STiBSCRITO, CO}{ ASSENTO §ESTÀ .T1IGTiST,{

{-ÀSÁ, nt} uso de sua atribiiição legal" propôe o seguinte Proleto de Lei:

AÍt. 1o Fica denomi*adaRua Cristiuo Rcdrigues sle Sousa avia localizadanabairro

luazeira, na sede do Municipia de Amcntada - CE, ccm *rientação Leste-Oeste, tendo como

ponta inicial o Fonto PSl, situado na Avenida Manoel Alvss de Lima (BR-402), ccm

coardenadas UTM E=4G-<.614r123 m e N:9.62S.369r919 m. A partir desse ponto, a via segue

no sentido Oeste, ac*mpaahando a traçado da estrada existente, ate alcançar o Ponto P02, de

coordenadas UTM E:4{i5.129,L46 n s N=9.628.43&1752 m" O trecho compreendido entre o

Ponto P02 e o Panta P03, de coordenadas UTM E=404.876,918 m e N:9.628.459,644 m,

corresponde à pra;eção davía, destinada à futura extensão da logradourô, mantendo a mesma

orientação e alinhamentc definid*s no *açad* existeú*.

Art.2 Fica c Pader Exeçutiva Municipal respcnsável por providenciar a colocação da

placa de identificação, bem cÕmo cc:nuÍdcar às repartições públicas municipais, estaduais e

federais açerça da denominaçãa oficiai cutorgada par esta tei.

AÍt. 3u Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenária Pedro Jacinto de Oiiveira, aos 4 de fevereiro de 2A26
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Nlaràos Caio lllagalhfts Rodrigües

Vereador - autor
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ttct-. Pr*jeto de Lei tlo Legislati\'ú ti" 005l?026

Âu €o ria : N4 arcos Ciai o ir.{aga I hães R.odr i gues

Senhoras Yereadoras,

Seúares Verearlores,

O presenle Projeto de Lei tem como abjetivo hcmenagear a memória de Cristino

Rodrigues de Sousa, lioiaem trabalhador, integrcr e profuirdamente dedi*ado à si:a tamíiia.

Cristino foi easadc c+m Jcana Rufino Ce Sousa, §om quem construiu uma trajetória

marcada pelc amor, pela fe e pela união familiar. Dessa uniãc, nasceralll onze fllhos, acs quais

transmitiram valores essenciais para a vida.

iniçiaiment*,ataxúliaresidiu na S*rra do R+sári*, distrito de Jordão, na municÍpio de

Sobral, no Estado do Ceará. Em busca de n:elh*res condiçÕes de vida e nov*s oportunidades,

Cristino e sua família deixaram essa localidade e se estabeleceram no municipio de Amontada,

onde chegaram Ec ano de 1938.

Ao lang* de sua vida, Cristina dediccs-se ao trabalho na agricultura, exercendo suas

atividades com dignidade e honestidade. Era reconhecido como um pai exemplar, de bom

caráter, íntegro e teÊlerrie ã Deus, sempre ensinando aos filhos o respeito ao próximo, o valor

do trabaiho e a importânci* de viver c*m responsabilidade e fe.

A familia era bastante unida, mantenda uma ccnvivência alegre e harmoniosa. Era

comum arcakzaçã* de encaatrcs f*miliares, **de compartilhâvam momentos de felicidade por

meio de müsicas, eacenações, toques de vioião e agtadecimentos pela vida. Esses momentcs

fortaleceram os laços familiares e deixaram lemltranças afetivas que atravessararc gerações.

Cristino Rodrig*es de Scssa thleceu em 18 de jxnlic de 1977, deixando suil esposa,

fliihos, netcs e amigos profun<iamente sa*dosos. Seu legado de âmür, fé, trabalho e união

familiar pefinanect vivo. s*ndo lembradc e honrado poí seus descendentes.

Diante da relevância de sua história e da c*nffibuição moral deixada à sua familia e à

cornunidade, apÍesentâ-se a preseíte prop*sição, esperacdç contar csm o apcio dos nobres

pares para sua apr-cvação.

Plenario Pedro Jac:into de Ohveira. aos'1 de f'evereiro de 2{116

Yeread*r - autor

Prajeta de Lei n" 0A512026 - Yer. Cctio Rodrigues
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Marco's Caio lVlagalhãÉ Rodrigftes
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Anexo

GeurreÍ'erene'i;unento da Rr-ra Cristino Rtlrlricues de Sousa

AMONTADA
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